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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': RP 10008/2025 

Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - 

PB, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Municipal n° 001, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n' 007, de 02 de Janeiro de 

2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n' 00051/2024 que objetiva o registro 

de preços para: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes da Saúde para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Marizópolis- PB; resolve registrar o preço nos seguintes 

termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

- CNPJ n° 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: 4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 21.982.891/0002-80 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNTD. QUART. P.UNIT. P.TOTAL 

10 IMPRESSORA EPSON CANON UNO .10 1.134,00 11.340,00 

TOTAL 11.340,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
á data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n' 00051/2024, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANOES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 



VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' do referido Art. 

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n' 00051/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

- 4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
21.982.891/0002-80 
Valor: RS 11.3 0,00 

CLÁUSULA SEX O FORO: 
Para dirimir estões decorre 

CAS GONÇALVES 
PREFEITO 

es da uti ização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. 
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4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': RP 10004/2025 

Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - 

PB, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Municipal n° 001, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 007, de 02 de Janeiro de 

2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 00051/2024 que objetiva o registro 

de preços para: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes da Saúde para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Marizópolis- PB; resolve registrar o preço nos seguintes 

termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

- CNPJ n° 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ: 07.897.039/0001-00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UMID. 

20 Consultório Odontológico - Aço, PinturaPROPRIA/PROPRIA UNO 

Eletrostática, Tipo Revestimento: Pvc Laminado 

S/ Costura, Encosto: Cabeceira Biarticulada, 
Comando Peda 1 P/ Cadeira E Refletor, Equipo: 
Equipo Acoplado, Bandeja, 3 Terminais Borden, 
Tipo Refletor: Led 

SPANT . 

2 

P.UNIT. P.TOTAL 

10.913,5021.827,00 

TAL 21.827,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a contratação 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n° 00051/2024, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato. auando não se justificar a imposicão de penalidade mais grave: b - multa de mora de 0.5% (zero 



virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico o* 00051/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

- DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA. 
07.897.039/0001-00 
Valor: R$ 21.827,00 

CLÁUSULA SEXTA - ORO: 
Para dirimir as ões decorren o da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. 

GONÇALVE 
PREFEIT 

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': RP 10005/2025 

Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - 

PB, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Municipal n° 001, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 007, de 02 de Janeiro de 

2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n' 00051/2024 que objetiva o registro 

de preços para: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes da Saúde para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Marizópolis- PB; resolve registrar o preço nos seguintes 

termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR1ZÓPOLIS 

- CNPJ n° 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: PROSPERITY COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 09.442.524/0001-07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUART. P.UNIT. P.TOTAL 

13 MESA AUXILIAR Aço Inox 60x40x80cm com Rodízio HOSP UNO 6 479,00 2.874,00 

15 MACA HOSPITALAR DIMENSÕES: 180 X 60 X 80 CMHOSP UND 4 590,00 2.360,00 

(COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA - TAMANHO ADULTO) 

CORES DISPONÍVEIS: AREIA, AZUL BEBÊ, AZUL 

MARINHO, AZUL ROYAL, BRANCO, CINZA, PRETO, ROSA 

BEBÊ, VERDE ÁGUA PÉS: COM PÉS RETIRÁVEIS COM 

FÁCIL MONTAGEM EM PINTURA EPóXI PESO MÁXIMO 

SUGERIDO: 150 KG PÉS COM PONTEIRAS: SIM LEITO 

ESTOFADO: D-23 CABECEIRA: TRÊS POSIÇÕES 
MONTAGEM: ENCAIXE DOS PÉS 

TOTAL 5.234,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n° 00051/2024, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 



1, 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 

pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' do referido Art. 
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n' 00051/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

PROSPERITY COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
09.442.524/000 7 

Valor: R$ 5. 

CLÁUSULA SEXT No FORO: 
Para dirimir estões decorre 

CAS GONÇALVES 
PREFEITO 

es da utiliz 

BRAGA 

ção da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. 

PROSPERITY COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Documento assinado digitalmente 

gaully FARIAM REGINA SOUZA DO NASCIMENTO 
Data: 05/03/202509:17:08-0300 
Verifique em https:jévalidarrtrgov, br 



PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO le" 00051/2024 - Sistema de Registro de Preços 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZOPOLIS 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes da Saúde para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Marizópolis- PB. 

PROPONENTE: PROSPERITY COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ n° 09.442.524/0001-07 

RUA ITAPETIM, 342 - CASA 
JANGA - PAULISTA - PE - 53437-720 
(81) 34914974 
prosperity.licit@gmail.com 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o 
processo licitatório, bem como os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final do 
referido certame - Pregão Eletrônico n' 00051/2024 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 
13 MESA AUXILIAR Aço Inox 60x40x80cm com Rodízio UND 6 479,00 2.874,00 
15 MACA HOSPITALAR DIMENSÕES: 180 X 60 X 80 CM UND 4 590,00 2.360,00 

(COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA - TAMANHO ADULTO) 
CORES DISPONÍVEIS: AREIA, AZUL BEBÊ, AZUL MARINHO, 
AZUL ROYAL, BRANCO, CINZA, PRETO, ROSA BEBÊ, VERDE 
ÁGUA PÉS: COM PÉS RETIRÁVEIS COM FÁCIL MONTAGEM EM 
PINTURA EPóXI PESO MÁXIMO SUGERIDO: 150 KG PÉS COM 
PONTEIRAS: SIM LEITO ESTOFADO: D-23 CABECEIRA: TRÊS 
POSIÇÕES MONTAGEM: ENCAIXE DOS PÉS 

Total: 5.234,00 

Marizopolis - PB, 13 de Fevereiro de 2025. 

PROSPERITY COMERCIO E SERVICOS LTDA 
09.442.524/0001-07 

govbr 
Documento assinado digitalmente 

FAMANE REGINA SOUZA DO NASCIMENTO 
Data: 05/03f2025 09:16:26.0300 
Verifique em https://validar.ittgov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': RP 10015/2025 

Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - 

PB, nos termos da Lei Federal n' 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Municipal n' 001, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 007, de 02 de Janeiro de 

2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n' 00051/2024 que objetiva o registro 

de preços para: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes da Saúde para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Marizópolis- PB; resolve registrar o preço nos seguintes 

termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

- CNPJ n° 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: AC EQUIPAMENTOS E ELETRODOMESTICOS LTDA 

CNPJ: 46.221.464/0001-29 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUART. P.UNIT. P.TOTAL 

2 Friser Horizontal 2 portas mínimo de 500 L MIDEA UNO 2 3.300,47 6.600,94 

TOTAL 6.600,94 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n° 00051/2024, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
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VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00051/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

- AC EQUIPAMENTOS E ELETRODOMESTICOS LTDA. 
46.221.464/0001-
Valor: R$ 6.600 

CLÁUSULA SEXT 
Para dirimir ização da presente Ata, fica eleito o Foro da  Sousa. 

AC EQUIPAMENTOS E 
ELETRODOMESTICOS 
LTDA1W 1161.100A 129 szzt-3,t ," 7TDAACEQqWAMENTOE

'462n
GONÇ AC EQUIP7NmEnTOE E EL CCOMMWttt58"tTDA 
PREFE 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 10010/2025 

Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - 

PB, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Municipal n° 001, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 007, de 02 de Janeiro de 

2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n' 00051/2024 que objetiva o registro 

de preços para: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes da Saúde para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Marizópolis- PB; resolve registrar o preço nos seguintes 

termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

- CNPJ n° 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: R.E. DA SILVA E SILVA LTDA 

CNPJ: 29.765.537/0001-24 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUART. P.UNIT. P.TOTAL 

3 Lonqarina em aço cromado 4 lugares Cadeira tipoMARDECOR UNO 10 825,00 8.250,00 

longarina com base fixa; Base fixa em formato de 
"Y" em aço cromado com quatro sapatas; Encosto 
com estrutura em aço perfurado; Assento com 
estrutura em aço perfurado; Braço em aço cromado 
com formato anatómico; Dimensões: 
230cmx62cmx74cm; Encosto com 50cm de largura x 
43cm de altura; Cada assento com 40cm de 
profundidade x 50cm de largura; Altura do assento 
ao chão: 35cm; Espessura do assento/encosto: 
1.2mm; Espessura dos braços/pernas: 1.2mm; 
Espessura da base da longarina: 1.8mm Peso máximo 
recomendado: 150kg por assento. 

TOTAL 8.250,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n° 00051/2024, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registre de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 

pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Arr.. 
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n' 00051/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

- R.E. DA SILVA E SILVA LTDA. 
29.765.537/00 -24 
Valor: R$ 8.2 00 

CLÁUSULA SEX DO FORO: 
.Para dirimir s •uestões decorre 

ÁartaièglagiliAlà&Álk 
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J!kS GONÇALVES 
PREFEITO 

tes da utiliza o da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. 

RE DA SILVA E SILVA ...a. ocam por ri c. 
SILV. SLVA LTDA:2976553700012 

4 
M.MUSPOW. 
Dado.7025.02.1716.14 

R.E. DA SILVA E SILVA LTDA 
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ESTADO DA PARA±BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR/ZOPOLIS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': RP 10009/2025 

Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - 

PB, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Municipal n° 001, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 007, de 02 de Janeiro de 

2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n* 00051/2024 que objetiva o registro 

de preços para: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes da Saúde para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Marizópolis- PB; resolve registrar o preço nos seguintes 

termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

- CNPJ n° 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS 

CNPJ: 26.044.732/0001-77 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 

17 CAMA HOSPITALAR COM ELEVAÇÃO MECANICA EDELLAMED/FOSHN 

PROTENÇÕES LATERAIS Capacidade máxima: O 160 Kg 

Dimensões: Comprimento O 190 cm Largura: O 90 

cm Altura Mínima: O 45 cm Altura Máxima: O 75 

cm Peso: O 65 kg 

UNIS. QUART. 

UNO 2 

P.UNIT. P.TOTAL 

1.826,00 3.652,00 

TOTAL 3.652,00. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a contratação 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n° 00051/2024, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 



objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n' 00051/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 

do referido certame: 

- FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS. 
26.044.732/0001-77 

Valor: R$ 3.652,í4 

CLÁUSULA SEX 1 IP 
Para dirimir 

O FORO: 
uestões decorrent 

441""~", 

1\ 
AS GONÇALV S BRAGA 

PREFEIII 

ração da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. 

FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS 

FRANCILENE RAMALHO Assinado de forma digital por 

DOS FRANCILENE RAMALHO DOS 
5ANT05260447320001 77 

SANTOS:26044732000177 Dados: 2025.0225 15:4038 -0300 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZOPOLIS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': RP 10006/2025 

Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - 

PB, nos termos da Lei Federal n' 14.133, de 1' de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Municipal n' 001, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 007, de 02 de Janeiro de 

2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 00051/2024 que objetiva o registro 

de preços para: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes da Saúde para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Marizópolis- PB; resolve registrar o preço nos seguintes 

termos: 

órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZOPOLIS 

- CNPJ n° 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: MARCOS JULIANO DA SILVA 

CNPJ: 12.633.952/0001-21 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIU. ANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 Geladeira Frost Free mínimo de 310 L (duplex) CONSUL UNO 2 2.500,00 5.000,00 

9 Notebook Intel core i7, Windows 11, 32GB DDR5,ASUS UNO 20 3.101,00 62.020,00 

SSD de 512GB, 14", FHD+ 1920x1200, WVA com 

teclado numérico 

18 MACA GINECOLOGIA Ergonomia: 5 Níveis de elevaçãoCATFELLI UND 6 2.500,00 15.000,00 

de troco e pernas; Diferenciais: Estrutura 

reforçada, fácil higienização, Estrutura da 

Mesa: MDF 15MM Antibacteriano- Medidas Mínimas 

Fechada: 1,30 cm x 60 cm x 80 - (C X L X A): 

Medidas Máxima Aberta: 1,80 cm x 60 cm x 80 - (C 

X L X A): Altura do estofado: 5 Cm / Apoio para 

costas 90x60/ Acento 40x60/ Perneira 50x50 

Densidade: D-28- Revestimento: Corino Cipatex 

Premium- Capacidade de Carga Estática: 350 kg 

Corrediças Telescópicas , Dobradiças caneco 35mm 
super alta Puxador de alumínio Gola, Kit apoio 
de perna inox 

TOTAL 82.020,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a contratação 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n° 00051/2024, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

MARCOS m~~~~ 
JUUANO DA "" " a's -Km"' DA

SI-VA08430952454 
SILVA 084309524 Dados 2025 02 26 

54 L0315 -Ø30O 



alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 

todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 

pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, guando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n" 00051/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

- MARCOS JULIANO DA SILVA. 
l2.633.952/00' '1 1 
Valor: R$ 82. I 00 

CLÁUSULA SEXT 0 FORO: 
Para dirimir estões decorr çãc da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. 

MARCOS JULIANO DA SILVA 

MARCOS Assinado de forma digital 

JULIANO DA por MARCOS JULIANO 
DA SILVA:08430952454 

SILVM )81309524 Dados:2025.0226 

54 11:48:18 -03'00' 
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ESTADO DA PARATBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZOPOLIS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 10007/2025 

Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - 

PB, nos termos da Lei Federal n* 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Municipal n' 001, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 007, de 02 de Janeiro de 

2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 00051/2024 que objetiva o registro 

de preços para: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes da Saúde para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Marizópolis- PB; resolve registrar o preço nos seguintes 

termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

- CNPJ n° 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: TM SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI 

CNPJ: 21.592.515/0001-06 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUART. P.UN/T. P.TOTAL 

8 CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE FK UND 10 504,00 5.040,00 

TOTAL 5.040,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a contratação 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n' 00051/2024, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANOES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 



VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' do referido Art. 
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n' 00051/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

- TM SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI. 
21.592.515/0001-06 
Valor: R$ 5.040,00 

CLÁUSULA SEXTA 
Para dirimir a s da utili 

FORO: 
estões decorren 

S GONÇALVES B 
PREFEITO 

ação da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. 

TM SOLUCOES INTEGRADAS Assinado de tonna digtral por TM SOLUCOES 
INTEGRADAS LTDA21592515000106 

MA21592515040106 Dados. 2025.0226 094&39-O300 

TM SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZOPOLIS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 10012/2025 

Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - 

PB, nos termos da Lei Federal n' 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Municipal n° 001, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 007, de 02 de Janeiro de 

2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n' 00051/2024 que objetiva o registro 

de preços para: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes da Saúde para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Marizópolis- PB; resolve registrar o preço nos seguintes 

termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

- CNPJ n° 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: INNOVA TECH DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 43.468.591/0001-39 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

16 MACA GINECOLOGICA O CAMA FOWLER COM CABECEIRA EMOURA UND 4 3.792,70 15.170,80 

PESEIRA REMOVÍVEIS EM POLIETILENO INJETADO ABSMM0057-2 

TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. D LEITO 

CONSTRUIDO COM LONGARINAS DE AÇO PERFILADOS EM 

U. O ESTRADO ARTICULADO EM CHAPA DE AÇO. D QUATRO 

GRADES EM POLIETILENO INJETADO ABS TERMOPLÁSTICO 

DE ALTA RESISTÊNCIA DISPOSTAS NA CABECEIRA E 

PESEIRA, SISTEMAS ARTICULÁVEIS E RETRÁTEIS QUE 

PERMITEM O RECOLHIMENTO DA MESMA, FACILITANDO A 
TRÃNSFERÊNCIA DO PACIENTE E DOTADA DE SISTEMA DE 
SEGURANÇA TRAVA E DESTRAVA. O MOVIMENTOS FOWLER, 

SEMI-FOWLER, SENTADO, FLEXÃO DE PERNAS, 
VASCULAR, CARDÍACO E ELEVAÇÃO DE LEITO ACIONADOS 
POR TRÊS MANIVELAS. O BASE CONSTRUÍDA EM TUBOS 
DE 1 1/4, TRATADA COM SISTEMA ANTIFERRUGINOSO POR 

FOSFATIZAÇÃO, POSSUI ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROESTÁTICA A PO COM RESINA EPDXI-POLIÉSTER, 
POLIMERIZADO EM ESTUFA DE EXCELENTE RESISTÊNCIA 
QUÍMICA E MECÂNICA. O ACOMPANHA RODÍZIOS DE 3", 
COM FREIO DE DUPLA AÇÃO EM DIAGONAL. CAPACIDADE 
MÁXIMA: 150 KG. DIMENSÕES: 1,90 M X 0,90 CM 
ALTURA MÍNIMA: 0,45 ALTURA MÁXIMA: 0,75 

TOTAL 15.170,80 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a contratação 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n" 00051/2024, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 



É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 

Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n' 00051/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

- INNOVA TECH DISTRIBUIDORA LTDA. 
43.468.591/0001-39 
Valor: R$ 15.170,80 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. 

LUCAS GONÇALVES BRAGA INNOVA TECH DISTRIBUIDORA LTDA 
PREFEITO 

SAULO SANTOS Assinado de forma digital por 
SAULO SANTOS 

PORTO:78684862 PORTO:78684862520 
Dados: 2025.02.26 09:39:56 

520 -03'00' 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': RP 10013/2025 

CATFELLI 
DESIGN 

COMERC IO C 
01,-...10411.ar.t.irELL1 

LTDA. ve:2":=2:-= . 
0 , 1 

C....15.25 IS 6. 40 

4446030600- "- "" 
0104 

Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - 
PB, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Municipal n' 001, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 007, de 02 de Janeiro de 
2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 00051/2024 que objetiva o registro 
de preços para: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes da Saúde para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Marizópolis- PB; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
CNPJ n° 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

CNPJ: 44.460.306/0001-04 

.1TE- 4 ESPECIFICAÇÃO MARCA MIO. QUART. P.ONIT. P.TOTAL 

II ESCRIVANINHA HOSPITALAR EM AÇO MODELO: 2 GAVETASMARCA UND 8 279,99 2.239,92 
EM PINTURA EPDXI COM TAMPO EM MDF COR: BRANCOPROPRIA 
PESO: 18 KG DETALHES: O 2 GAVETAS EM PINTURA 
EPÓXI 13 TAMPO EM MDF DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADAS: O COMPRIMENTO: 0,90 CM O LARGURA: 
0,55 CM O ALTURA: 0,80 M 

TOTAL 2.239,92 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n' 00051/2024, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 
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virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n' 00051/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

- CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA. 
44.460.306/0001-04 
Valor: R$ 2.239,9 

CLÁUSULA SEXT FORO: 
Para dirimir s oiestôes decor 

AS GONÇAL 
PREFEI 

o da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. 

CATFELLI DESIGN 
LTDA:44460306000104 

CATFELLI DESIGN COMERCIO LIDA 



ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': RP 10014/2025 

Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - 

PB, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Municipal n° 001, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n' 007, de 02 de Janeiro de 

2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 00051/2024 que objetiva o registro 

de preços para: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes da Saúde para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Marizópolis- PB; resolve registrar c preço nos seguintes 

termos: 

órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZOPOLIS 

- CNPJ n' 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: MAIS DISTRIBUICOES PB COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

CNPJ: 45.579.602/0001-83 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

5 Ar Condicionado - 9BTUs Capacidade 41,22AGRATTO UNE 12 2.015,00 24.180,00 

Kilograms Energia de resfriamento 9 Unidades 

térmicas britânicas Características especiais 

Compressor inverter Dimensões do produto 18,9P x 

75,4L x 30,8A centímetros 
TOTAL 24.160,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contrafação 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 

do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 

a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico no 00051/2024, parte integrante deste instrumento de 

compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 

e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 

programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 

ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 

e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 

obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 

licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
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objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00051/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

- MAIS DISTRIBUICOES PB COMERCIO E SERVICO 
45.579.602/0001-83 
Valor: R$ 24.180,60 

CLÁUSULA SEXTA 10 FORO: 
Para dirimir a- lestões decorr 

441 
GONÇALVE• 
PREFEITO 

tes da utiliz ão da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. 

MAIS DISTRIBUICOES Assinado de forma 
PB COMERCIO E  digital por MAIS 
mmegyR:BUICOES B Dispingigieowpwo LTDA 

LTDA:455796020001 COMERCIO E SERVICO 

83 LTDA:45579602000183 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': RP 10011/2025 

Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - 

PB, nos termos da Lei Federal n' 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Municipal n' 001, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 007, de 02 de Janeiro de 

2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico ri° 00051/2024 que objetiva o registro 

de preços para: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes da Saúde para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Marizópolis- PB; resolve registrar o preço nos seguintes 

termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

- CNPJ n' 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: FABIO JOSE DE SENA 01035021498 

CNPJ: 43.021.629/0001-20 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

4 Cadeiras Individuais fixa, com 
couro 

6 Armário Vitrine em aço 4 prateleiras, branco c/PROPRIA UNO 

vidros - 2 portas 

12 MESA ESCRITÓRIO Mesa Escritório EscrivaninhaPROPRIA UNO 

DF PROPRIA UNO 

MARCA 

estofado D40 emPROPRIA 

150x60 Tampo De 40 Mm + 2 Gavetas 

14 BALCÃO TIPO L CONFECCIONADO EM EM 

UNID. 

UNO 

QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

20 130,00 2.600,00 

657,00 5.256,00 

399,00 3.192,00 

4 735,00 2.940,00 

TOTAL 13.988,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a contratação 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n' 00051/2024, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 

e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇAO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência apiicaaa exclusivamente peia inrraçao administrativa de aar causa a inexecuçao parcial ao 



• — 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00051/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

- FABIO JOSE DE SENA 01035021498. 
43.021.629/0001-20 
Valor: R$ 13.98 00 

CLÁUSULA SEX A O FORO: 
Para dirimir uestões decorre 

CAS GONÇAL 
PREFEI 

es da util' ação da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. 

FABIO JOSE DE Assinado de forme digital por FABIO 
JOSE DE SENA:43021629000120 

SENA:43021629000120 Dados: 2025.0225 15:42:08 -0300.

FABIO JOSE DE SENA 01035021498 


